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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  
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a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 

não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 

art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 

referidos nos incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  
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§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 

67.  

 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 

do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, 

do respectivo Tribunal de Contas.  

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da 

Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.  

 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do 

Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

 

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 

100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da 

data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput 

deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-

B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 

sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.  

 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

 

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 

julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo 

penal.  

 

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra:   

I - A existência da União;  

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 

constitucionais dos Estados;  

III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;   

IV - A segurança interna do país;   

V - A probidade na administração;   

VI - A lei orçamentária;   

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;   

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89).  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

 

Art. 5º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União:  

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, 

provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe 

assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a 

República;  
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2) tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou 

Territórios a domínio estrangeiro, dela separar qualquer Estado ou porção do território 

nacional;  

3) cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao 

perigo da guerra, ou comprometendo-lhe a neutralidade;  

4) revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem 

da defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação;  

5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer 

hostilidade contra a República;  

6) celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da 

Nação;  

7) violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no 

país;  

8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a 

paz, sem autorização do Congresso Nacional;  

9) não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor;  

10) permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem 

autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país, 

ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

11) violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 664, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Altera as Leis nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, nº 10.876, de 2 junho de 2004, nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e a Lei nº 10.666, 

de 8 de maio de 2003.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 25. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

IV - pensão por morte: vinte e quatro contribuições mensais, salvo nos casos 

em que o segurado esteja em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por invalidez.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 26. .................................................................................  

 

I - salário-família e auxílio-acidente;  

 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem 

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da 

Previdência Social, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 

mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e 

gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

..........................................................................................................  

VII - pensão por morte nos casos de acidente do trabalho e doença 

profissional ou do trabalho." (NR) 

"Art. 29. ................................................................................... 

.....................................................................................................  

 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos 

últimos doze salários-de-contribuição, inclusive no caso de remuneração 

variável, ou, se não alcançado o número de doze, a média aritmética simples 

dos salários-decontribuição existentes." (NR) 

"Art. 43. ..................................................................................  

 

§ 1º .......................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

a) ao segurado empregado, a partir do trigésimo primeiro dia do afastamento 

da atividade ou a partir da data de entrada do requerimento, se entre o 

afastamento e a data de entrada do requerimento decorrerem mais de 

quarenta e cinco dias; 

..........................................................................................................  

 

§ 2º Durante os primeiros trinta dias de afastamento da atividade por motivo 

de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral." (NR) 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado 

para seu trabalho ou sua atividade habitual, desde que cumprido, quando for 

o caso, o período de carência exigido nesta Lei:  

 

I - ao segurado empregado, a partir do trigésimo primeiro dia do 

afastamento da atividade ou a partir da data de entrada do requerimento, se 

entre o afastamento e a data de entrada do requerimento decorrerem mais de 

quarenta e cinco dias; e  

 

II - aos demais segurados, a partir do início da incapacidade ou da data de 

entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º Durante os primeiros trinta dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho ou de qualquer 

natureza, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral.  

 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, 

terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao 

período referido no § 3º e somente deverá encaminhar o segurado à perícia 

médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar trinta dias.  

 

§ 5º O INSS a seu critério e sob sua supervisão, poderá, na forma do 

regulamento, realizar perícias médicas:  

 

I - por convênio ou acordo de cooperação técnica com empresas; e  

 

II - por termo de cooperação técnica firmado com órgãos e entidades 

públicos, especialmente onde não houver serviço de perícia médica do 

INSS.  

 

§ 6º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." (NR) 

 

"Art. 74. ...................................................................................  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

....................................................................................................  

 

§ 1º Não terá direito à pensão por morte o condenado pela prática de crime 

doloso de que tenha resultado a morte do segurado.  

 

§ 2º O cônjuge, companheiro ou companheira não terá direito ao benefício 

da pensão por morte se o casamento ou o início da união estável tiver 

ocorrido há menos de dois anos da data do óbito do instituidor do benefício, 

salvo nos casos em que: 

I - o óbito do segurado seja decorrente de acidente posterior ao casamento 

ou ao início da união estável; ou  

 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira for considerado incapaz e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade remunerada que lhe 

garanta subsistência, mediante exame médico-pericial a cargo do INSS, por 

doença ou acidente ocorrido após o casamento ou início da união estável e 

anterior ao óbito." (NR) 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte corresponde a cinquenta por 

cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que 

teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, acrescido de tantas cotas individuais de dez por cento do valor 

da mesma aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o 

máximo de cinco, observado o disposto no art. 33. 

§ 1º A cota individual cessa com a perda da qualidade de dependente, na 

forma estabelecida em regulamento, observado o disposto no art. 77.  

 

§ 2º O valor mensal da pensão por morte será acrescido de parcela 

equivalente a uma única cota individual de que trata o caput, rateado entre 

os dependentes, no caso de haver filho do segurado ou pessoa a ele 

equiparada, que seja órfão de pai e mãe na data da concessão da pensão ou 

durante o período de manutenção desta, observado:  

 

I - o limite máximo de 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez 

na data de seu falecimento; e  

 

II - o disposto no inciso II do § 2º do art. 77.  

 

§ 3º O disposto no § 2º não será aplicado quando for devida mais de uma 

pensão aos dependentes do segurado" (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 665, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro-

Desemprego, o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003, que dispõe sobre o seguro desemprego 

para o pescador artesanal, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º ....................................................................................  

 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos:  

a) a pelo menos dezoito meses nos últimos vinte e quatro meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa, quando da primeira solicitação; 

b) a pelo menos doze meses nos últimos dezesseis meses imediatamente 

anteriores à data da dispensa, quando da segunda solicitação; e  

c) a cada um dos seis meses imediatamente anteriores à data da dispensa 

quando das demais solicitações; 

............................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de 

forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração, a partir 

da terceira solicitação, será definida pelo Codefat.  

 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo 

período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e 

V do caput do art. 3º.  

 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a 

seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-

desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que 

antecederem a data de dispensa que originou o requerimento do seguro-

desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados em 

períodos aquisitivos anteriores:  
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I - para a primeira solicitação:  

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo dezoito e no 

máximo vinte e três meses, no período de referência; ou  

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e 

quatro meses, no período de referência; 

    

II - para a segunda solicitação:  

 

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses 

e no máximo vinte e três meses, no período de referência; ou 

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo vinte e 

quatro meses, no período de referência; e 

 

III - a partir da terceira solicitação:  

 

a) três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e 

no máximo onze meses, no período de referência;  

b) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses 

e no máximo vinte e três meses, no período de referência; ou 

c) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e 

quatro meses, no período de referência. 

 

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como 

mês integral para os efeitos do § 2º.  

 

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado por até dois meses, para grupos específicos de segurados, a 

critério do Codefat, desde que o gasto adicional representado por este 

prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do montante 

da Reserva Mínima de Liquidez de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 

8.019, de 11 de abril de 1990.  

 

§ 5º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do 

benefício do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras 

variáveis, a evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País 

e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de trabalhadores." 

(NR) 

"Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor 

máximo de um salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos 

empregados que:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 

Integração Social - PIS ou para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - Pasep, até dois salários mínimos médios de remuneração 

mensal no período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada 

ininterrupta por pelo menos cento e oitenta dias no ano-base; e  

.........................................................................................................  

 

§ 1º No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-

Pasep, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos 

proporcionados pelas respectivas contas individuais.  

 

§ 2º O valor do abono salarial anual de que trata o caput será calculado 

proporcionalmente ao número de meses trabalhados ao longo do ano-base." 

(NR) 

"Art. 9º-A. O abono será pago pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa 

Econômica Federal mediante:  

 

I - depósito em nome do trabalhador;  

 

II - saque em espécie; ou  

 

III - folha de salários.  

 

§ 1º Ao Banco do Brasil S.A. caberá o pagamento aos servidores e 

empregados dos contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-Lei nº 

2.052, de 3 de agosto de 1983, e à Caixa Econômica Federal, aos 

empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15 do mesmo Decreto-

Lei.  

 

§ 2º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à 

disposição das autoridades fazendárias, por processo que possibilite a sua 

imediata recuperação, os comprovantes de pagamentos efetuados." (NR) 

     

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


